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	INDICAÇÃO Nº074/2017



AUTORIA: VEREADORES GILBERTO VIEIRA DE MELO, ROSINHA, VANDERLEI BAIOTO, WAGNER TAVARES DA CUNHA, MÁRCIO DO NASCIMENTO, RENATA FRANCO E DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO.

INDICAM AO PODER EXECUTIVO A IMPLANTAÇÃO DE UMA ÁREA EXCLUSIVA PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DOS ÔNIBUS ESCOLARES NA E.M. NOSSA SENHORA APARECIDA, ENTRE A ESCOLA E O ESTÁDIO MUNICIPAL ARY TOMAZELLI.
                                                           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Senhor Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a implantação de uma área exclusiva para embarque e desembarque dos ônibus escolares na Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida, utilizando o espaço entre a escola e o Estádio Municipal Ary Tomazelli.




           JUSTIFICATIVA

           



           Considerando que o embarque e desembarque de alunos da E.M. Nossa Senhora Aparecida é realizado em seu acesso principal, na Avenida Mato Grosso, e também nos fundos da Escola, na Rua Roberto Carlos Brolio, se tratando de duas vias urbanas muito movimentadas, situação que é intensificada nos horários de entrada e saída das aulas;





Considerando o significativo número de alunos atendidos por essa escola, cerca de 480 em cada turno, do 1º ao 5º ano, além de uma turma de educação infantil, de forma temporária;





Considerando que, pelas suas características físicas e psicológicas, as crianças fazem parte do grupo de usuários mais vulnerável do trânsito, e, portanto, é preciso redobrar a atenção quanto a adequação da circulação nas áreas escolares, a fim de proporcionar um espaço com mais segurança;





Considerando que o local indicado oferece espaço suficiente para servir a essa finalidade.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 24 de abril de 2017.

VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO             VEREADORA ROSINHA

VER. VANDERLEI BAIOTO           VER.  WAGNER TAVARES DA CUNHA

VER. MÁRCIO DO NASCIMENTO            VER. RENATA FRANCO

VER. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2017

Presidente  ______________________________

                               Ver. Wagner Tavares da Cunha
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